
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

Contrato de prestação de serviços que celebram entre si TSC TERRAPLANAGEM SERVIÇOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, com sede à ROD BR 135, 231, SALA 01, bairro URBANO, no município 

de CORRENTE/PI, com CNPJ sob o nº 04.529.853/0001-76, e o Engenheiro Eletrico TIAGO DA SILVA 

SOUSA, portador da Carteira de Identificação Profissional Nº 1920314229, CPF nº 071.490.583.61, brasileiro, 

residente e domiciliado na Rua Jaime da Silveira, 718, Morada do Sol-Teresina-PI, CP nº 64.056.330, regido 

pelas cláusulas abaixo: regido pelas cláusulas abaixo: 

• Cláusula Primeira: O Contratado TIAGO DA SILVA SOUSA em sua qualidade de Engenheiro 

Eletrico e como Responsável Técnico, obriga-se a prestar à Contratante, os serviços profissionais de 

sua responsabilidade; 

• Cláusula Segunda: A Contratante se compromete a pagar ao Contratado pelos serviços ora acertados, 

remuneração não inferior ao salário mínimo profissional (dois salários mínimos vigente) mensalmente, 

no horário de 7:30 às 11:30 e de 13:30 às 15:30 horas, de quinta e sexta-feira, exceto domingos e 

feriados. 

• Cláusula Terceira: O reajuste anual será baseado no índice de reajuste do governo federal para o 

salário mínimo nacional; 

• Cláusula Quarta: O presente Contrato é valido por 01 (um) ano, podendo ser rescindido por ambas 

as partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias.  

E, por estarem juntos e contratados, assinam o presente instrumento na presença de duas testemunhas, 

que também o fazem. 

Corrente/PI, 14 de agosto de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Teresinha de Jesus Lustosa 

Sócia-administradora  

______________________________________ 

Tiago da Silva Sousa 

Engenheiro Elétrico RN 1920314229 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________________________________ 

 

___________________________________________________________ 
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